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LEI Nº. 3257 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 90/09, Projeto de Lei nº. 111/09, de todos os Vereadores) 

Proíbe a construção de praças de 
pedágio, na forma que menciona e 
dá outras providências. 

il:M; ~ ~ 

Ricardo Cj?,rtes, Pres'íC(elJ:ii Câmara .. 11(1unicipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no usg,,cié'·suasrãJífsp'i~õe -"'· · · " .: •· 

_ Faço -~â_p~~- ... ,.,,, """""" ntevê_~ eu, nos termos do § 8° 
do artigo 40 da Le~~~am~~\~!~!Jl!~rorn~l1.:.'ª =~gwnte Lei: 

i-~~~~70_ ,~ >· 
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-· ·~ Art. 1°. fica proibida nq.,a'rillito do Municii:}íb de Ubatuba a instalação e 
construção de praçás Sara a cobra"l\Çà d~edágio em ~bda a extensão territorial do 
Município de ·ubatuqa. , - :V~r '~"' & ! 

1 ~' li!: /1 i . 
Art. 2º. Ficà proibida a aprbvação de projetos ou concessão de alvará de 

~~7:~~r.ª empresas' q~ visem 'edific<1_r1 obrns para a ~"ª!idade descrita no artigo 

• 1 I \'efJ\-J~~~J m i __ _ 
Art. 3 . !? ~oder Execal!vo -tomara'todas as~prçiv1denc1as de sua alçada 

junto aos Governos iEstadual,eJ'õederal>para,,.o,cumpEiriientÔ do disposto no art. 1°. 
f4 ''-04;'''"'"'"' ,-,,:,-· ..... -,,4--·~ -.-,--·,\ 0'-'. i • .. · ~~ -- '' - -- ' 

desta Lei em relação1'áos:trecffoís·'"de,.estráaás :estadual e federal existentes no 
Município de Uba~iUb~yr:~~;~;;,-:~!ií~;~:~~·>,~r~ 1 ~ -Ç~v~~;r..:~:,.Jt;~.~~-~ ;4J' • s -)~. 1' :._, 

Artr4?. Estálei•entrará;Efrii'j/jgcfGnâ'°dàtá~'dÊf~µá;publicação, revogadas 
\ Ll ' '\ ' f't '", .. ._.,,,;&d"'" ~'~f>" ,_.J /7' as disposições em'é-ontr.ário. "';;::----~ 241 _~,,.'{°" 

~
' ,_,._ -:llf!ífiwfov ~ \'.;, 

M -------------111 P" :::::. ~, _ ,_p_VA' -~ _,Tf'll,;f _,,_-

C~~fãiííÍunici;d~llfüitub7a _24 de novembro de 2009. 
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